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EMENTA 

COMERCIAL. PROPRIEDADE INTELECTUAL. 

DESENHO INDUSTRIAL. PEDIDO DE ANULAÇÃO 

DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE ORIGINALIDADE. 

INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA LEI N. 9.279/96. 

1. Os desenhos industriais são definidos pelo art. 95 da 

leicomo a forma plástica ornamental de um objeto ou o conjunto 

ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, 

proporcionando resultado visual novo e original na sua configuração 

externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial. Destaca-se a 

finalidade estética do desenho industrial, o qual apenas confere uma 

configuração visual distinta a um objeto, sem aumento da suas utilidades 

ou funções. 

2. O registro do desenho industrial depende de três 

requisitos: (i) novidade, (ii) originalidade e (iii) desimpedimento. Por 

conseguinte, não basta a mera alteração de características visuais de um 

objeto, sendo necessária inovação que as torne distinguível de um objeto 

pré-existente, sob pena de não se encontrar preenchido o requisito da 

originalidade. 

3. Embora o parágrafo único do art. 97, da Lei n. 

9.279/96, 

estabeleça que o resultado visual original poderá ser decorrente da 

combinação de elementos conhecidos, tal dispositivo se aplica aos casos 

em que são combinados traços não originais para a formação de 

composição inovadora.  

4. A proteção conferida ao design de um produto está 

relacionada à impressão estética que proporciona ao consumidor, que 

poderá diferenciá-lo de outros existentes no mercado. Desse modo, é 

relevante, sobretudo para a proteção do desenho industrial, que não se 



preocupa com a funcionalidade do objeto, a possibilidade de distinção 

meramente visual, sem exame de características técnicas. 

5. Provimento da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Porto Alegre, 17 de maio de 2023. 
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